
Padrão de Relatórios  
de Asseguração
Com base nas Normas ISAE Nº 3402 (NBC TO Nº 
3402), ISAE Nº 3000 (NBC TO Nº 3000)  e/ou SSAE 
Nº 18 para Organizações Prestadoras de Serviços



Service Organization Controls (SOC)

Um grande número de empresas no Brasil e no mundo – seja por redução de custos, estratégia 
operacional, entre outros motivos – optou pela terceirização de seus processos por meio de 
organizações prestadoras de serviços. Esses procedimentos têm, em sua maioria, impacto direto 
nas demonstrações financeiras das empresas e, em função disso, as prestadoras geralmente são 
submetidas a auditorias por conta dos serviços que prestam a seus clientes.

Uma das maneiras de se realizar 
essas auditorias é por meio 
dos Relatórios de Controle para 
Organizações de Serviço (SOC), 
os quais são divididos em três 
modelos:
SOC 1: Relatório de asseguração razoável  
com opinião sobre controles relacionados  
às demonstrações financeiras. 

SOC 2: Relatório de asseguração razoável com 
opinião sobre controles internos relacionados 
à segurança (obrigatório); confidencialidade; 
disponibilidade; integridade; e privacidade 
(estes são opcionais).

SOC 3: Relatório resumido com os resultados 
do SOC 2, de modo que possa ser divulgado  
ao público em geral.

Os relatórios e opiniões dos 
auditores podem ser do Tipo 1  
ou do Tipo 2:
Tipo 1: apenas sobre o desenho e a 
implementação dos controles; apresenta 
opinião em uma data-base específica.

Tipo 2: além do desenho e da implementação, 
avalia a efetividade operacional dos controles 
em escopo. A opinião de um relatório Tipo 2  
é para um período específico (usualmente 
entre seis e 12 meses).

Os relatórios de Asseguração SOC não 
caracterizam uma certificação, portanto, não 
têm prazo de validade. Os relatórios emitem 
opinião sobre uma data ou período anterior 
à sua emissão, permitindo que os leitores 
tenham um conforto razoável em relação  
à operação de determinados controles  
ou atividades no período em questão.

Um dos principais benefícios do relatório 
consiste em demonstrar, para o mercado,  
que a empresa se preocupa com seus 
controles internos, sobretudo aqueles 
que afetam a operação de seus clientes. 
Hoje, antes de as companhias optarem 
pela terceirização e selecionarem seus 
fornecedores e parceiros, são realizadas 
avaliações de controles internos e aspectos  
de segurança, que podem ser endereçados 
pelos relatórios SOC. Ademais, o relatório  
é emitido com base em padrões mundiais,  
o que os torna úteis independentemente  
da localidade em que foram emitidos.

Padrão de Relatórios de Asseguração com base nas Normas ISAE Nº 3402 
(NBC TO Nº 3402); ISAE Nº 3000 (NBC TO Nº 3000); e/ou SSAE Nº 18 para 
Organizações Prestadoras de Serviços.
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Como a KPMG pode ajudar?
Em nossa abordagem, podemos atuar em três fases de projeto:

01. Diagnóstico

Avaliação dos controles 
internos com a finalidade  
de mapear possíveis 
riscos não endereçados ou 
fragilidades, fornecendo 
recomendações em nível 
macro para que esses 
aspectos sejam corrigidos 
antes da asseguração.

02. Quality Assurance

Acompanhamento com  
os times internos, no intuito 
de avaliar a suficiência e a 
adequação das remediações 
realizadas, antes do início  
da asseguração.

03. Asseguração

Auditoria para emissão do 
relatório de asseguração.
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Entre em contato conosco
Contamos com especialistas que podem ajudar você nessa jornada. Entre em contato conosco  
para que possamos avaliar as necessidades e definir a melhor estratégia de atuação.


